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Vcto Parcial ao Projetr-r de [.ei Ordin:iria do l,rgislatilo n'

001, dc 2021 cnm a seguinte Súmuln: "lnstitui o Programa

"'Nlaria da Penha Vai :i Escola" no lVlunicípio rlc Campo

llagn-r e dá outras pror,idências."

RELATORIO

( r i-[r r) l)lc\!rtü. \'it.r Pr|i:,rl 0o l)i (]01- tie llll l eBr

inciso "VI Íblmar e oricntlir os edr,c itdorcs pltlir o tlesenvolvimento rle aliviclacles no

ârnbito escolrr. com a flrtrrliclltcle de,lesconslluir a cultura tie riolência tlonrestica e

l:irrriliar e. JjilJ\ r'r rlr \1ulhcr".

O \ ero parcial ter e regular trànite dentro da C ârnara

Municipal. Í'oi encaminhada cópia paru a procuradoria se manifestar acerca do mesmo.

no sentido de auxiliar os componcntes .la Contissào a e\:rrar seu pal'eccr.

P()nlnl(). ni irar entltr colidência errrrr li leuelida.Le e

cot.tstitr-rcionaliclatlt. ,.l1.rint, p,.'la admin,: 
'ibrli.Lrrlc,lc t,-rtul da plt,ltosiçil(). (le \el)do .) \'eto

parciai ser após tt stlr tlltntilaçiio uestl ('ontissào. r'cnretetrdo às elenrais perlinelttes.
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Pela admissibilid:rdc cla prr.rposição.
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Senholes Vereadores contponentes da Comissão de

Justiça e Redação da ('âmaru Mur.ricipe I de C'ampo Magro. Manilêsto-me favoravelmente

a tramitação do Veto parcial n" 4 de 2021. e passo a explicar as razões deste entendimento

adiante.

\r':1t|tnrrr (l() llftir-() l7 d0 Reginteut(l llllcrn(). cstit

Cotnissào tent a incumbônciit cle. plelinirtlnrentc. eranrinl"rl a atlmissibilida,.lc tla

ntatéria. do ponlo clc \ ista da conslitr-le ionaliciadç'c da conlolmiclade a Ler Oruánicr c att

lleuilnt'nto lnlcrno.

Vt r ilico rlr:r o p«rjclo cle lci aplescntado está dcntr'o

da estêr'a de cornpetôncia: tlti (ire le (ro I rce Lrt.irtr e ruir nriiteria niro ctrnlirrrrta eotn a

legalidacie e constitucionaIidatie.

Ponanto. não havendo colidência com a legalidade e

constitucionalidade. opino pela adminissibilidade da proposição, devendo o Plojeto ser.

após a dua tramitação nesta Comissi.io. r'entctido as denrais pertinentes

Conclusão:

Diente tle todos os f'untlamcntos supra. maniÍ'esto-me

pela admissibilidade da proposição.
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